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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  nº 0021884-44.2012.815.0011
ORIGEM : 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADOS : Celso David Antunes e Luis Carlos Laurenço
APELADO : Leandro Vieira Soares
ADVOGADOS        : Alexei Ramos de Amorim e Célio Gonçalves Vieira

PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação de indenização por  danos morais  e
materiais –  Sentença  –  Procedência  –
Irresignação  da  instituição  bancária  –
Irregularidade do preparo – Inocorrência –
Rejeição.

–  Consoante  entendimento  perfilhado  em
julgados  recentes  emanados  do  Colendo
Superior Tribunal de Justiça o qual, como é
cediço, guarda a missão constitucional de
zelar  pela  legislação  federal,  a  cópia  da
guia de pagamento constitui meio idôneo à
comprovação do recolhimento do preparo,
desde que preenchida com todos os dados
indispensáveis  à  sua  vinculação  ao
processo.

CONSUMIDOR –  Apelação Cível –  Ação
de  indenização  por  danos  morais  e
materiais –  Sentença  –  Procedência  –
Irresignação  da  instituição  bancária  –
Boleto  de  compensação  bancário  –
Registro de veículo – Falha no repasse dos
valores ao DETRAN –   Situação irregular
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do  cadastro  do  veículo  –  Documentação
comprobatória – Constrangimento perante
cliente  –  Aplicação  da  Teoria  do  Risco
Profissional – Riscos advindos da conduta
– Danos morais “in re ipsa” decorrentes da
ofensa ao bom nome e conceito social da
vítima – Pleito de minoração –   “Quantum”
indenizatório  –  Proporcionalidade  e
razoabilidade  –  Manutenção  do  valor
arbitrado – Desprovimento.

− Fornecedores em geral respondem pela
chamada  Teoria  do  Risco  Profissional,
segundo a qual no exercício das atividades
empresariais,  a  disponibilização  de
produtos  ou  serviços  aos  consumidores
obriga a suportar os danos causados como
inerentes  aos  riscos  de  suas  condutas,
independentemente  da  aferição  do
elemento  subjetivo  para  a  caracterização
da responsabilidade civil.

− O  autor  teve  que  realizar  novo
pagamento do título para regularização da
situação constrangedora a qual encontrava-
se  submetido,  tendo  os  documentos  que
instruem a petição inicial demonstrado que
o consumidor desembolsou a quantia de R$
1.779,26  (um mil,  setecentos  e  setenta  e
nove  reais  e  vinte  e  seis  centavos),
devendo,  porquanto,  esta  ser  ressarcida
àquele.

-  A indenização por dano moral  deve ser
fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,
dentro  da  razoabilidade,  observados  a
capacidade  patrimonial  do  ofensor,  a
extensão  do  dano  experimentado  pelo
autor.  Ainda,  tal  importância  não  pode
ensejar  enriquecimento  ilícito  para  o
demandante,  mas  também  não  pode  ser
ínfima,  a  ponto  de  não  coibir  o  réu  de
reincidir em sua conduta.
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V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do Tribunal  de Justiça,  por  votação uníssona, rejeitada a preliminar,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

LEANDRO  VIEIRA  SOARES  promoveu
ação de indenização por danos materiais e morais,  em face do BANCO DO
BRASIL  S/A  sustentando,  em  síntese,  ser  despachante  documentalista,
inscrito no Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado
da Paraíba,  tendo sido contratado a efetuar  o  registro  do  veículo  Renault
Placa NPV7923 (docs. de fls. 25/31).

Narra  que  realizou  o  pagamento  de  guia
expedida sob a numeração 2011.0329.229.4170, no dia 29 de março de 2011,
no valor de R$ 1.632,40 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos)  (docs.  fls.  33/37),  todavia,  respectivo  pagamento  jamais  foi
contabilizado pelo banco demandado e repassado ao DETRAN-PB, de modo
que seu cliente passou a acreditar que ele não teria efetuado o pagamento,
mas ficado com a quantia.

Defende  que,  em  situação  de
constrangimento e angústia,  se viu obrigado a desembolsar  o valor  de  R$
1.779,26 (um mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos),
para  quitação  de  nova  guia  de  pagamento  do  título  já  quitado,  mas  que
constava em aberto junto ao órgão de trânsito. Juntou documentação às fls.
39/45.

Requereu,  então,  que  o  juiz  “a  quo”
determinasse  a  devolução  do  valor  que  teve  que  ser  desembolsado,
decorrente  de  ato  omissivo  do  banco  na  falha  da  contabilização  do
pagamento,  bem  como  a  condenação  da  instituição  bancária  em  danos
morais e verbas de sucumbência.

Documentação às fls. 13/45.

A sentença monocrática de fls. 75/77 julgou
procedentes  os pedidos  deduzidos  na inicial,  condenando a entidade ré  a
pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$
5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigida pelo INPC, a contar daquela
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data, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir
da citação. A título de indenização por danos materiais, o magistrado de piso
condenou  o  banco  promovido  ao  pagamento  de  R$  1.779,26  (um  mil,
setecentos e setenta e nove reais  e vinte  e seis  centavos),  corrigido  pelo
INPC a contar do ajuizamento da ação e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês a contar da citação. Honorários arbitrados em 15% (quinze por cento)
do valor da condenação, devidamente corrigido.

Irresignada,  a  instituição  bancária  ré
interpôs recurso de apelação contra a sentença, aduzindo, em suma, que não
existe  nos autos provas de que o pagamento da guia  do DETRAN-PB foi
efetuado em agência do Banco do Brasil e que o fato gerador do dano foi
ocasionado por falhas de computação.

Ao  final,  pugnou  pela  reforma  total  da
sentença,  provendo a apelação cível. Subsidiariamente, postula pela redução
dos valores arbitrados a título de indenização.

Contrarrazões  às  fls.  114/120,  pugnando
pelo  não  conhecimento  do  apelo,  por  deserção  e,  subsidiariamente,  o
desprovimento do recurso.

Parecer  ministerial  sem  manifestação
acerca do mérito recursal (fl. 148).

É o relatório, passo a decidir.

VOTO

Aprioristicamente,  o recorrido sustenta ha-
ver deficiência na formação da apelação cível interposta pelo Banco do Brasil
S/A, qual seja, irregularidade no preparo, o que ocasiona o fenômeno da pre-
clusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção,
que impede o conhecimento do recurso.

Preliminar de irregularidade do preparo

Sabido  é  que,  a  circunstância  de  não
ocorrer uma das condições de admissibilidade é suficiente para o julgador "ad
quem"  não  admitir  o  recurso,  o  que  inviabiliza  a  continuidade  do
procedimento.
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Para  melhor  compreensão  acerca  da
matéria, mister recordar alguns dispositivos do Digesto Processual Civil e do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, “in verbis”:

Do Código de Processo Civil:

Art.  511. No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente,  o  respectivo  preparo,  inclusive  porte  de
remessa e de retorno, sob pena de deserção.  (grifei)

Do Regimento Interno:

Art. 142. No ato de interposição do recurso, ressalvadas
as isenções definidas em lei,  o recorrente  comprovará,
desde  logo,  o  respectivo  preparo,  inclusive  porte  de
retorno, sob pena de deserção (CPC, art. 511, c/c a Lei
Estadual n. 5.672/92, art. 16 e parágrafos). (grifei)

Observa-se que o preparo é um dos requisi-
tos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e a legislação processual de-
termina que o preparo seja prévio ou concomitantemente à interposição do re-
curso, sendo um ato imprescindível a ser praticado para o prosseguimento
normal da irresignação. 

“In casu subjecto”, diferentemente do argui-
do pelo recorrido, observa-se à fl. 109 dos autos reprografias referentes a guia
de recolhimento do preparo e ao pagamento deste que, consoante entendi-
mento perfilhado em julgados recentes emanados do Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça o qual, como é cediço, guarda a missão constitucional de zelar
pela legislação federal, a cópia da guia de pagamento constitui meio idôneo à
comprovação do recolhimento do preparo, desde que preenchida com todos
os dados indispensáveis à sua vinculação ao processo. Caso dos autos.

Para corroborar, pede-se “venia” para trazer
à colação jurisprudência do STJ, “in litteris”:

PROCESSO  CIVIL.  PREPARO.  RECOLHIMENTO.
PROVA.  CÓPIA  DA  GUIA.  ADMISSIBILIDADE,
DESDE  QUE  DEVIDAMENTE  PREENCHIDA.
IMPUGNAÇÃO  PELA  PARTE  ADVERSA.
FACULDADE.  DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS.
ARTS.  244,  365,  IV,  372  E  511  DO  CPC  E  LEI  Nº
11.419/06. 1. Ação indenizatória ajuizada em 11.09.2007.
Recurso Especial  concluso ao gabinete  da relatora em
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16.01.2014. 2.  Recurso Especial em que se discute se a
instrução do recurso com cópia da guia de pagamento
constitui meio hábil à comprovação do recolhimento das
respectivas  custas  processuais.  3.  A cópia  da  guia  de
pagamento  constitui  meio  idôneo  à  comprovação  do
recolhimento  do  preparo,  desde  que  preenchida  com
todos  os  dados  indispensáveis  à  sua  vinculação  ao
processo,  facultada  à  parte  adversa  eventual
impugnação do documento. 4. Recurso Especial provido.
(STJ;  REsp  1.428.160;  Proc.  2013/0422831-5;  MA;
Terceira  Turma;  Relª  Min.  Nancy  Andrighi;  DJE
31/03/2014). (grifei).

E,

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  APELAÇÃO -  CÓPIA
REPROGRÁFICA  DA  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  -
COMPROVAÇÃO DO PREPARO - POSSIBILIDADE 
A cópia  da  guia  de  recolhimento  é  suficiente  para  a
comprovação  do  preparo  recursal,  desde  que
devidamente  preenchida.   (TJMG  -  Agravo  de
Instrumento  Cv   1.0479.11.006105-4/001,  Relator(a):
Des.(a)  Evangelina  Castilho  Duarte  ,  14ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  27/03/2014,  publicação  da
súmula em 04/04/2014). (grifei).

Assim, há que se reconhecer a comprova-
ção da regularidade do preparo, rejeitando-se, conquanto, a preliminar argui-
da pelo apelado.

Mérito

Preenchidos  os  pressupostos  processuais
intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso.

Cinge-se  a  controvérsia  acerca  do
pagamento  de  guia  do  Detran-PB,  no  valor  de  R$  1.632,40  (um  mil,
seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) (docs. fls. 33/37), que
não foi contabilizado pelo banco apelante e repassado ao órgão de trânsito,
de  modo  a  ocasionar  ao  consumidor,  ora  recorrido,  constrangimento  e
angústia, pelo fato de seu cliente desconfiar que o mesmo teria ficado com o
dinheiro, fato que o forçou a desembolsar o valor de R$ 1.779,26 (um mil,
setecentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), para quitação de
nova guia de pagamento do título que já havia sido quitado, mas que constava
em aberto.
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De  plano,  importante  consignar  que  a
relação  entre  as  partes  deve  ser  interpretada  sob  a  égide  do  Código  de
Defesa do Consumidor, estando as partes perfeitamente incluídas nos artigos
2º  e  3º  da  Lei  8.078,  de  1990.  Assim dispõe  o  referido  artigo  do  Código
Consumerista:

“Art.  3º.  Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades
de  produção,  montagem,  criação,  construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou
comercialização de produtos ou prestação de serviços.

(…)

“§2º.  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as  de  natureza  bancária,  financeira,  de  crédito  e
securitária, salvo as decorrentes de caráter trabalhista.”
(grifei).

A instituição  financeira  presta  serviços  de
natureza bancária, como pessoa jurídica privada. Logo, qualquer decisão em
contrário  seria  considerar  a  Lei  8.078,  de  1990,  “letra  morta”  no  sistema
jurídico pátrio. 

Apenas  para  corroborar,  cita-se a Súmula
297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras”. 

Por  outro  lado,  o  autor  do  evento  é
considerado consumidor por equiparação, nos exatos termos do artigo 17 do
Código de Defesa do Consumidor: 

“Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos
consumidores todas as vítimas do evento.”

A  atividade  desenvolvida  pela  instituição
bancária apelante, com prestação de serviços bancários e o manejo diário de
dados financeiros configura atividade que naturalmente gera dano ou risco de
dano a direitos de personalidade, é fonte de responsabilidade civil  objetiva
consoante o parágrafo único do artigo 927 do Código Civil:

Art.  927.  Aquele que,  por ato ilícito (arts.  186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em
lei,  ou  quando  a  atividade  normalmente  desenvolvida
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para
os direitos de outrem.

É a chamada Teoria do Risco Profissional,
segundo a qual no exercício das atividades empresariais, a disponibilização
de  produtos  ou  serviços  aos  consumidores  obriga  a  suportar  os  danos
causados como inerentes aos riscos de suas condutas, independentemente
da aferição do elemento subjetivo para a caracterização da responsabilidade
civil, conforme entendimento consolidado nos nossos Tribunais:

APELAÇÃO  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO  PAGAMENTO  DE  PARCELA  MEDIANTE
BOLETO DE COMPENSAÇÃO BANCÁRIA -  Falha no
repasse  da  informação  do  pagamento  entre  as
instituições bancárias - Atribuição de responsabilidade
ao  cliente  e  à  falha  no  repasse.  Inadmissibilidade -
Cobrança perpetrada e inscrição dos dados do cliente
em cadastro restritivo de crédito por dívida paga. Falta
de  acuidade  da  instituição  financeira.  Dano  moral
reconhecido  in  re  ipsa.  Redução  da  indenização  a
valores  moderados,  para  não  constituir  causa  de
enriquecimento,  mas  cumprir  o  intuito  ressarcitório  e
punitivo da indenização. Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP  -  APL:  17201820118260066  SP  0001720-
18.2011.8.26.0066, Relator: Flávio Cunha da Silva, Data
de  Julgamento:  08/08/2012,  38ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 14/08/2012). (grifei).

No mesmo sentido, decidiu a Colenda Corte
Superior:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  1.351.020  -  PB
(2010/0174052-2) 1. Cuida-se de agravo de instrumento
interposto em face de decisão que negou seguimento a
recurso especial interposto, com fulcro nas alíneas a e c
do  permissivo  constitucional,  contra  acórdão  assim
ementado:  APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  Indenização.
Danos morais. Preliminar de ilegitimidade. Apreciação
junto com o mérito. Emplacamento de veículo. Boleto
bancário. Emissão por uma instituição e pagamento no
vencimento na rede bancária.  Inexistência de repasse
ao Detran. Apreensão do veículo. Falha na prestação
do serviço. Dever de indenizar. Dano moral.  Redução
do  quantum  indenizatório.  Impossibilidade.
Manutenção  da  sentença.  Desprovimento  do  apelo.-
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Está diretamente relacionada com o mérito  da lide  a
legitimidade  do  banco  que  emite  o  boleto,  para
pagamento do IPVA e autoriza o recebimento deste pela
rede bancária.- Se não há o repasse do valor pago pelo
usuário  ao  Detran,  responde  pela  má  prestação  do
serviço  tanto  a  instituição  bancária  que  autorizou  o
pagamento  em  outro  banco,  bem  como  aquele  que
efetivamente  recebeu  o  valor,  não  efetuando  a
respectiva  transferência  a  quem  de  direito,  findando
com a apreensão do veículo do usuário, apesar de ter
liquidado  sua  obrigação.-A  indenização  por  danos
morais que atende aos critérios da razoabilidade e da
proporcionalidade, não implicando em enriquecimento
sem causa para o ofendido. (...) 3.  Diante do exposto,
com  fundamento  no  artigo  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  nego  seguimento  ao  agravo  de
instrumento. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 13
de  dezembro  de  2010.  MINISTRO  LUIS  FELIPE
SALOMÃO  Relator.  (STJ  -  Ag:  1351020   ,  Relator:
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação:
DJ 15/12/2010) .  (grifei).

Assim,   a  responsabilidade  objetiva
encontra guarida no artigo 14, “caput”, do Código de Defesa do Consumidor,
assim redigido: 

"O fornecedor de serviços responde, independentemente
da  existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos
causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

Destarte,  tendo  o  autor,  ora  apelado,
juntado robusta documentação (fls. 13/45) que demonstra a falha do banco
demandado no repasse da informação do pagamento da guia do Detran-PB,
resta patente a má prestação do serviço, cuja responsabilidade pelos danos
causados  é  objetiva,  com  base  no  artigo  14  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor. 

No que  toca  ao  valor  da  indenização  por
dano moral, o montante fixado na sentença, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se
enquadra  nos  parâmetros  fixados  nesta  Câmara  para  casos  semelhantes,
sendo,  inclusive,  o  hodiernamente  adotado,  uma  vez  que,  a  princípio,  se
revela justo, razoável e proporcional às circunstâncias do fato, se mostrando
suficiente para compensar a parte autora pelo dano suportado e para inibir a
repetição  de  condutas  lesivas,  como  a  retratada  nos  autos,  de  modo  a
contribuir para que o banco réu aja de forma mais diligente e respeitosa.
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Em relação ao dano material, o autor teve
que  realizar  novo  pagamento  do  título  para  regularização  da  situação
constrangedora a qual encontrava-se submetido, tendo os documentos que
instruem  a  petição  inicial  demonstrado  que  o  consumidor  desembolsou  a
quantia de R$ 1.779,26 (um mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e
seis centavos), devendo, porquanto, esta ser ressarcida àquele.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, rejeitada a preliminar,  NEGO PROVIMENTO
à apelação cível, mantendo “in totum” a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Tatjana Maria Nascimento Lemos, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 23 de setembro de 2014. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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